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Altera a Portaria 1e 164 /2021-

Substitui membro da equipe de apoio

da Pregoeira Oficial para o exercício

de 2021, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao

disposto no Art. 3o, IV, §§1" e 2o da Lei Federal n" 10.520 de fZ ae luttro de 2002, c/c o

Artigo 4e, do Decreto Municipal ne 052, de 28 de maio de 2020 e o Decreto Municipal

ne 0L0, de 01 de dezembro de 2010,

RESOLVE:

Art, le - Substitui membro da equipe de apoio da Pregoeira Oficial da

Prefeitura Municipal de Moita Bonita, apontado no parágrafo único da portaria ne

164/ 202L que passa a ter a seguinte composição:

"Parágrafo Único - Designar, Braulio Oliveira Costa, CPF ne 039.378.975-

69, Gicelmo Barreto Souza, CPF ne 423.558.775.72, Daniel Farias da Conceição, CPF na

044.864.9?5-0t, para comporem a equipe de apoio da Pregoeira, sendo que o

primeiro substituirá a Pregoeira em suas ausências e impedimentos. "

Art. 2s - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos para 02 de agosto de 2021.

Art. 3s - Revogam-se as disposiç oe rário
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CUMPRA-SE E PUBIIQUE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITÀ 03 DE

AGOSTO DE,2021.
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Aos doze dias do mês de maio do ano de 202L, às 10:00 horas, na sede administrativa -.

da Prefeitura Municipal de MOITA BONITÀ Estado de Sergipe, localizada à praça

Santa Terezinha, n" 26, Centro, nesta cidade de MOITA B0NITA/SE, na presença da

Excelentíssimo Senhor VAGNER COSTA DA CUNHA, Prefeito Municipal e da

Ilustríssima Senhora Valéria Costa da Cunha, Secretária Municipal de Fazenda, ..

tomou posse Daniel Farias da Conceição, CPF nq 044.864.925-07, em substituição de

Bruno Barreto Silva, CPF na 06t.720.375-01-.0 membro Daniel Farias da Conceição

foi nomeado pela Portaria ne 209 12021, em cumprimento ao Art. 3', IV, §§1' e 2" da

Lei Federal n" 10.520 de 17 de julho de 2002 e vigorará durante 01(um) ano. Daniel -.

Farias da Conceição comprometeu-se a bem cumprir, consoante a lei e os princípios

norteadores da licitação pública, suas atribuições. Nessa ocasião o empossado entrou

no exercício de suas funções. E para constar eu, Gicelmo Barreto Souza, Funcionário

Municipal, lavrei o presente Termo de Posse que segue por mim assinado, pelo 
._

Senhor Prefeito Municipal, pela Secretária Municipal de Finanças e pelos empossados.

MOITA B0NITA (SE),03 de agosto de202l.
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TERMO DE POSSE

Secretaria Municipal de Saúde
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EMPOSSADO:
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